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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Jahu encami-

nhou à apreciação deste Conselho o pedido de reconhecimento do Cur-

so de Estudos Sociais (Licenciatura de 1º Grau). 

1.1 - A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Jahu 

foi criada pela Lei Municipal nº 871, de 1º de julho de 1964, e tem 

como mantenedora a Fundação Educacional de Jahu. 

Pela Resolução nº 22, de 4 de abril de 1966, deste Conse-

lho, a mencionada Faculdade obteve autorização para funcionar com 

os Cursos de Letras, Pedagogia, História e Geografia, Resolução ho-

mologada pelo Decreto Estadual nº 46.239, de 6 de maio de 1966 

(D.O. de 11/5/1966). 

Pelo Parecer CEE nº 325/70, favorável ao reconhecimento dos 

cursos acima nomeados, e o Decreto Federal nº 68.252, de 15 de 

fevereiro de 1971, foram reconhecidos. 

1.2 - O Curso de Estudos Sociais (Licenciatura de lº Grau), 

cujo reconhecimento é solicitado, obteve autorização para seu fun-

cionamento através do parecer CEE nº 3690/75, de 17/12/75 (Proc. CEE 

nº 2567/72), e o Decreto Federal de nº 77.670, de 24/05/76. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1 - O pedido da Faculdade está instruído em obediência à 

Deliberação nº 20/65, como segue: 

2.1.1 - Teor da Lei que criou o estabelecimento: Lei Munici-

pal nº 871, de 1º de julho de 1964 (cria a Faculdade de Filoso-

fia, Ciências e Letras de Jahu, como estabelecimento de ensino supe-

rior, mantida e dirigida por uma Fundação da qual participará a Pre-

feitura Municipal. 

2.1.2 - Estrutura curricular 

Duração do Curso: seis semestres (2.130 horas/aula). 
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A Faculdade apresentou (fls.38) o currículo do Cur-

so de Estudos Sociais estruturada em matérias e disciplinas, obede-

cendo ao que dispõe a Resolução CFE nº 8/72, art. 2º, no que se refe-

re ao currículo mínimo para licenciatura de 1º Grau em Estudos So-

ciais, e também ao que dispõe a Resolução CFE de nº 09/69 (Parecer 

CFE nº 672/69) que fixou os mínimos de conteúdo e duração para a 

formação pedagógica nos cursos de licenciatura, que habilitam ao 

exercício do magistério. 

A Resolução: CFE nº 8/72, de 09/0/72 (Doc.141), em 

seu art. 4º, determina que a licenciatura de 1º grau em Estudos So-

ciais terá a duração mínima de 1.200 horas de atividades, com inte-

gralizaçao a fazer-se no mínimo de um ano e meio e no máximo de 

quatro anos letivos. 

O curso da Faculdade que ora se examina, ministra-

do em seis semestres letivos, foi além do mínimo previsto, pois 

contou com uma carga horária de 2.130 horas, sendo que, deste total, 

360 h/a foram destinadas às matarias pedagógicas, e 60 h ao está-

gio supervisionado. Além disso, deve-se acrescentar às 2.130 horas 

curriculares as destinadas à Educação Física, ministradas em todos 

os semestres, a razão de 2 horas semanais. 

2.1.3 - Condições Físicas para funcionamento 

A Faculdade apresenta, no processo,prova de ter à 

disposição edifícios apropriados, material didático, biblioteca -

etc. 

Juntou planta do edifício, onde funcionam seus cursos, 

de 2 andares, com área total de 3.824 m² , a nosso ver, suficiente -

para acomodação dos alunos. 

2.1.4 - Corpo discente 

O número de vagas oferecidas anualmente, na forma re-

gimental,para curso em reconhecimento,é de 100 vagas anuais. 

Biblioteca 

A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ja-

hu apresenta, em 1979, um acervo de livros cujo total é de 10.403 -

volumes. 

Deste total, para o Curso de Estudos Sociais, a Fa-

culdade possui 2.144 volumes de obras, distribuídos por áreas de co-

nhecimento conforme a quadro abaixo: 
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2.1.5 - Capacidade financeira 

Como prova de capacidade financeira foram juntadas 

demonstrações de receita e despesa relativas a 1978, onde se veri-

fica ter a faculdade disponibilidade suficiente para manter e fazer 

funcionar de modo satisfatório os seus cursos. 

2.1.6 - Regimento 

Foram anexados ao Processo 5 (cinco) exemplares do 

Regimento, com o Anexo referente à Estrutura Curricular dos cursos 

ministrados, Regimento este que foi aprovado por este Conselho pelo 

Parecer CEE nº 118/79. 

2.1.7 - Corpo Docente 

A Faculdade apresentou quadro de seu corpo docente, 

onde se acham especificadas as disciplinas do curso, os respectivos 

professores, as númeras das processos neste Conselho, e os Parece-

res de autorização correspondentes. 

Pode-se verificar, que a totalidade dos professores 

está devidamente autorizada a lecionar as suas disciplinas. O Re-

lator aceita os docentes indicados e já aprovados por este Conselho. 
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2.1.7 - Condições culturais e materiais da Região 

Quanto a este item que trata das condições cultu-

rais da Região que justifiquem a criação e instalação do curso, o 

assunto já foi verificado quando da autorização de funcionamento em 

17/12/75, Parecer CEE nº 3690/75. 

A especificação de remuneração do corpo docente e 

administrativo consta da fls.ll. 

A Faculdade prova seu funcionamento regular com a 

aprovação por este Conselho dos Relatórios de suas atividades anuais 

e de seus concursos vestibulares. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável ao reconhecimento do curso de Estudos Sociais - Li-

cenciatura de 1º Grau da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de Jahu, nos termos do art. 47, da Lei Federal 5.540, de 28-11-68, 

com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 842, de 09-09-69. 

Sao Paulo, 05 de dezembro de 1979 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer 

o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Ar-

mando Octávio Ramos, Eurípedes Malavolta, 

Henrique Gamba, Paulo Gomes Romeo e Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 18/12/79 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 23 de janeiro de 1980 

a) Consª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


